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OBJETO:           Projeto de Lei nº 3.871, de 27 de fevereiro de 2014, que “Dispõe sobre a gratuidade e benefícios no transporte coletivo urbano de patos de minas, e dá outras providências.”.
AUTORIA:            Prefeito Municipal
RELATOR:           Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO 

1. RELATÓRIO

 	O projeto em referência foi encaminhado a essa Casa Legislativa por meio da mensagem nº 195, de 27 de fevereiro de 2014, justificando as medidas previstas para incentivo no uso e acesso ao serviço de transporte coletivo de passageiros e até mesmo melhorias no serviço.
 	A Presidenta da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, sendo, posteriormente, determinado a relatoria a esse parlamentar.
      	Verifica-se que o Projeto de Lei em sua redação original é composto de 21 artigos e cinco títulos, tratando dos estudantes, pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, mentais, visuais e auditivos.
 	Foram apresentadas três emendas, sendo a primeira pelo Vereador João Bosco de Castro Borges – Bosquinho, a segunda e terceira pelo Vereador Francisco Carlos Frechiani.
 	Logo, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental do projeto e emendas apresentadas, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.

2. CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO INICIAL
 	 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local – transporte coletivo urbano de passageiros, gratuidades, concessão do serviço -, nos termos do art. 30, incisos I e V da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal.

b) Iniciativa legislativa, no caso, é privativa do Poder Executivo, consoante o disposto no art. 73 da Lei Orgânica Municipal, por tratar de típica atividade administrativa – prestação de serviço público essencial – a envolver questões orçamentárias.

c) Categoria legislativa, na espécie, o projeto de lei ordinária é adequada à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal. 

 	Observa-se, ainda, que foi promulgada a Emenda à Lei Orgânica nº 023, de 14 de março de 2014, que deu nova redação ao art. 179 da Lei Orgânica de Patos de Minas, possibilitando a lei ordinária disciplinar a gratuidade aos estudantes, bem como o percentual da gratuidade, antes limitada a 50% (cinquenta por cento) do calor da tarifa vigente.

 	Ademais, o parágrafo único do referido art. 179 da Lei Orgânica Municipal, foi expresso em determinar que o custeio das gratuidades aos estudantes dar-se-á por dotações orçamentárias.

 	Quanto à constitucionalidade material, a princípio, também não se infere a existência de vício, até porque já existem leis vigentes concedendo benefícios semelhantes. Assim, está na seara de competência do município deliberar sobre a referida política pública.

 	A alteração na fonte de custeio das gratuidades devem atender às disposições constitucionais e legais atinentes à assunção de despesa pública – ampliação de benefício -, bem como às disposições inerentes à questão da equação econômico-financeira do contrato de concessão.

O projeto inicial está acompanhado de cópia das leis que se pretende revogar, cópia do processo administrativo nº 2.363, de 7/2/2014, estimativa de impacto orçamentário-financeiro assinado pelos secretários municipais de Desenvolvimento Social e de Educação, bem como de Termo de Ajuste de Conduta assinado entre o Município de Patos de Minas e Viação Pássaro Branco Ltda, em que elencam as razões de sua assinatura e respectivas cláusulas, Termo de Ajuste de Conduta assinado pelo Município de Pato de Minas e Viação Pássaro Branco Ltda junto ao Ministério Público Estadual, informações e tabelas de tarifas de transporte público por ônibus em cidades diversas.

 		
 	2.1 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa os aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

          2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. 
	
3. ANALISE DA CONTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS

 	Com relação às emendas nº 01, 02 e 03, tem-se que as mesmas se mostram coerentes com o disposto no Projeto e merecem ser aprovadas. A introdução da expressão “educação infantil”, pela emenda 01, apenas reforça o contido no art. 180 da Lei Orgânica Municipal, vez que as crianças de até 5 anos de idade já possuem o direito a gratuidade, sendo certo que a Lei Federal 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) prevê a educação infantil para às crianças de até 5 anos (art. 4, II).
 	 Por sua vez, as emendas nº 02 (introduz expressão “individual”, no inciso IV do art. 2º do Projeto) e 03 (suprime o art. 17 do Projeto), possuem pertinência temática e não ensejam aumento de despesas públicas, conforme entendimento jurisprudencial abaixo:
 	
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL - PROCURADOR DO ESTADO - COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE JURÍDICA POR TRÊS ANOS - VÍCIO FORMAL - MATÉRIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO - EMENDA PARLAMENTAR - POSSIBILIDADE - VÍCIO MATERIAL NÃO CONFIGURADO - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 
O vício formal não se configura por aprovação de emenda parlamentar a projeto de lei de matéria privativa do Poder Executivo, pois inexiste vinculação à titularidade do poder de iniciativa e do poder de emenda, desde que preservada a pertinência temática com o projeto e não implique aumento de despesas. 
...  (TJMG - Arg. Inconstitucionalidade  1.0000.13.011546-2/001, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/02/2014, publicação da súmula em 28/02/2014).

VOTO

 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Projeto de Lei nº 3.871, de 27 de fevereiro de 2014, que “Dispõe sobre a gratuidade e benefícios no transporte coletivo urbano de patos de minas, e dá outras providências.”, com as emendas nº 01, 02 e 03 (dos vereadores João Bosco de Castro Borges – Bosquinho e Francisco Carlos Frechiani) por entender que as mesmas possuem pertinência temática e não ensejam aumento de despesas públicas e nem invade competência privativa do Executivo.

É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 2014.
 	

 	Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
	Relator

	Votamos de acordo com o relator.
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